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Ata da 24u (vigesima - quarta) Sessão Ordinária do l'(primeiro) Período da
2"(segunda) Sessão Legislativa da 13" (décima - terceira) Legislatura da Càmara
Municipal de Tabuleiro do Norte, Estado do Ceará.

Ao primeiro dia do mês de julho do ano de dois mil e dez, às 09hl5min, no
Plenrário Vereador José Mendes Sobrinho, desta Câmara Municipal, compareceram
as Vereadoras Francisca das Chagas Maia Moreira e Lindalva Batista Linhares e os
Vereadores Francisco Massoloni da Silva, João Antonio Viana, José Garibalde
Guerreiro Freire e Rafael Maia Barros. Na Presidência o Vereador Francisco
Massoloni da Silva, lo Vice-Presidente, secretariado pelo 2o Secretário da Mesa
Diretora, Vereador Rafael Maia Barros. Os trabalhos foram abertos com número
legal e na forma regimental. Em seguida, o Presidente dos trabalhos desta Sessão
justificou a ausência do Vereador-Presidente Naurides Gadelha, em virtude de
problema de saúde, provocado por acidente automobilístico, ocorrido no dia 25 de
juúo próximo passado. Conforme estabelece o art. 739 do Regimento Interno, foi
dado inicio ao Pequeno Expediente, com a duração de 01(uma) hora, iniciando com a
leitura da aÍa da 23u Sessão Ordinária do lo Período da 2u Sessão Legislativa,
realizada no dia 24 de junho de 2070, pelo Vereador Rafael Maia Barros, 2"
Secretário, sendo aprovada sem retificações. Continuando, foram efetuadas as

leituras das seguintes matérias, também pelo Vereador Rafael Maia Barros, 2o

Secretário: Ofício no 140/2010-SEAD recebido do Prefeito Municipal,
encaminhando o balancete de receita e despesa do mês de maio/2010, acompanhado
da documentação comprobatória; Indicação n'018/2010 do Ver. Francisco
Massoloni, solicitando do Prefeito Municipal a implantação de iluminação pública
na Comunidade de Pedra Preta, deste Município; Oficio no 06212010, encaminhado
ao Prefeito Municipal. Continuando, o Senhor Presidente informou que na fonna do
art. 25 da Lei Orgânica do Município, combinado com o art. 147 do Regimento
Intemo, este momento é reservado o espaço aos cidadãos e cidadãs e representantes
de entidades para uso da Tribuna Livre, estando inscritos: como Pessoa Jurídica, o
Prof . Antonio Marcos Pinheiro Santos, representando o SIMSEP e como Pessoa
Física, os Profs. Wanderlo Sildmir Moreira Gondim, Reginaldo Avelino Maia e Luis
Reginaldo de Almeida Maia, porém conforme informado à Mesa dos Trabalhos, os
mesmos desistiram de utilizar a tribuna. Em seguida, cumprindo o art. 140 do
Regimento Intemo, o Senhor Presidente abriu o espaço para o Grande Expediente,
inscrevendo-se e usando a palavra os Senhores Vereadores Garibalde Guemeiro e

Rafael Maia. Em seguida, não havendo matérias para discussão na Ordem do Dia, o
Senhor Presidente abriu o espaço aos Senhores Vereadores para as Explicações
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Pessoais, na forma do art. 744, do Regimento Interno, inscrevendo-se e usando a

palavra os Senhores Vereadores Garibalde Guerreiro, João Viana e Francisca das

Chagas Moreira, encerrando com a fala do Presidente dos trabalhos desta sessão, o

Ver. Francisco Massoloni, que justificou a ausência da Ver. Maria de Lourdes Freire,
por motivo de doença, com a leitura do atestado médico. Nada mais havendo a tratat,
o Seúor Presidente invocando a proteção de Deus e em nome da Comunidade,
enceÍrou a presente Sessâo. E, para constar, lawou-se a presente ata, que lida, posta

em discussão v sinada pelo Presidente, Secretária e demais Vereadores presentes.
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